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P 0382 Alteração Art. 2º da Portaria Nº 641_2021_GR 

PORTARIA Nº 382/2024/GR, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta na Correspondência OF E 
2/DGE/SEPLAN/2024, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O Art. 2º da Portaria nº 641/2021/GR, de 4 de maio de 2021, alterado pela 
Portaria nº 61/2023/GR, de 9 de janeiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes inclusões:  

“Art. 2º ........................................................: 

.....................................................................;  

XIV – pró-reitor(a) de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE); 

XV – secretário(a) de comunicação (Secom); e 

XVI – um(a) representante dos campi fora de sede.” (NR) 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 
da UFSC.  

 
 
 
 

IRINEU MANOEL DE SOUZA 
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